
Erika Soares Rodrigues <erika.rodrigues@tjam.jus.br>

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 031/2025 - Análise técnica de proposta - C N
LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA
Igor de Vasconcellos Dias Mendonca <igor.mendonca@tjam.jus.br> 19 de setembro de 2025 às 13:22
Para: COLIC <colic@tjam.jus.br>
Cc: patrimonio <patrimonio@tjam.jus.br>

Senhores / Senhoras,

Boa tarde,

Segue a análise técnica referente à proposta da empresa CN Logística referente ao PE031/2025.

1- O objeto ofertado na Proposta atende ao exigido no Termo de Referência?
Descrição conforme Termo de Referência.
Entretanto, o produto "Papel higiênico" não foi encontrado no site da marca oferecida, Hibrapel.
Em contato com a empresa Hibrapel, esta informou que não fabrica papel higiênico institucional.
A proposta da empresa não atende aos requisitos técnicos.

3- Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em diligência
visando salvar a proposta?
Não.

Cordialmente,

Eng. Igor Mendonça
Tribunal de Justiça do Amazonas
Divisão de Patrimônio e Material
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